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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10880.681852/2011-41 

Recurso Voluntário 

Resolução nº 3401-001.910  –  3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma 

Ordinária 

Sessão de 21 de novembro de 2019 

Assunto BASE DE CÁLCULO - PIS/COFINS 

Recorrente LYONDELLBASELL BRASIL LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o 

julgamento em diligência, para que sejam juntados aos autos documentos que amparam o pedido 

da recorrente, bem como a prestação de informações que indiquem que as contas "511200 - 

Descontos Financ. Importação" e "511600 - Descontos Obtidos" efetivamente se referem a 

descontos que foram obtidos, e, caso contrário, indicar qual a natureza dessa conta. Que, após, a 

fiscalização efetue a análise detalhada dos valores, e seja concedido prazo de 30 dias para 

manifestação das partes, retornando-se os autos ao CARF, para prosseguimento do julgamento. 

(documento assinado digitalmente) 

Mara Cristina Sifuentes – Presidente Em Exercício 

 (documento assinado digitalmente) 

Fernanda Vieira Kotzias - Relatora 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes 

(presidente em exercício) , Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, 

Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Leonardo 

Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente) e Luis Felipe de Barros Reche (suplente 

convocado). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan. 

 

Relatório 

 

Trata o presente processo de contestação contra Despacho Decisório que não 

homologou a compensação declarada por meio de Dcomp devido à inexistência de direito 

creditório, uma vez que o pagamento tido como a maior ou indevido, haveria sido integralmente 

utilizado para quitação de outros débitos da contribuinte. 
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, para que sejam juntados aos autos documentos que amparam o pedido da recorrente, bem como a prestação de informações que indiquem que as contas "511200 - Descontos Financ. Importação" e "511600 - Descontos Obtidos" efetivamente se referem a descontos que foram obtidos, e, caso contrário, indicar qual a natureza dessa conta. Que, após, a fiscalização efetue a análise detalhada dos valores, e seja concedido prazo de 30 dias para manifestação das partes, retornando-se os autos ao CARF, para prosseguimento do julgamento.
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes � Presidente Em Exercício
  (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes (presidente em exercício) , Lázaro Antonio Souza Soares, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente) e Luis Felipe de Barros Reche (suplente convocado). Ausente o conselheiro Rosaldo Trevisan.
 
   
 Trata o presente processo de contestação contra Despacho Decisório que não homologou a compensação declarada por meio de Dcomp devido à inexistência de direito creditório, uma vez que o pagamento tido como a maior ou indevido, haveria sido integralmente utilizado para quitação de outros débitos da contribuinte.
 Cientificada da decisão, a interessada apresentou Manifestação de Inconformidade, argumentando que o despacho decisório era confuso e superficial, pois apenas informa que o crédito foi utilizado integralmente para pagamento de débito, contudo, não trouxe os fundamentos e razões para se chegar a essa conclusão. Ressalta que trouxe aos autos a informação de que o valor do crédito solicitado corresponde às receitas financeiras e variações cambiais que foram incluídas indevidamente no cálculo da contribuição, uma vez que o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Entende que a autoridade fiscal deveria realizar diligência para averiguar o porquê das diferenças apontadas e não simplesmente indeferir o crédito, em detrimento ao princípio da verdade material. Solicita, então, nulidade do despacho e a realização de perícia para análise dos documentos trazidos aos autos e respostas às questões que suscita.
 Sobreveio acórdão da DRJ/CTA concluindo unanimemente pela procedência parcial da manifestação de inconformidade para reconhecer parte do direito creditório pleiteado. Conforme fundamentação constante no voto do acórdão, a parcela não homologada do crédito pleiteado diz respeito aos valores registrados nas contas denominadas �descontos de financiamento de importação� e �descontos obtidos�, nos seguintes termos:
 
 �Assim, nos termos do entendimento trazido pelo parecer da PGFN, quanto aos valores regitrados nas contas �511200 � Descontos Financ. Importação� e �511600 - Descontos Obtidos� não cabe a exclusão solicitada, já que não se pode dizer que essas receitas correspondam à receita não operacional, que deva ser excluída do campo de incidência das contribuições. De fato, poderiam corresponder, por exemplo, a descontos comerciais que seriam, nesse caso, inerentes às suas atividades operacionais. Para que pudesse ver os valores dessas rubricas serem excluídos da base de cálculo, caberia à interessada comprovar a origem desses valores e demonstrar que não estão vinculados às atividades operacionais da empresa�.
 
 Transcrevo abaixo a ementa do acórdão da DRJ para maior clareza:
 
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 13/07/2001
 COFINS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. MANIFESTAÇÃO DA PGFN.
 Consoante manifestação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, proferida nos termos do § 5º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, as contribuições devidas ao PIS e à Cofins devem incidir somente sobre as receitas operacionais das empresas, escapando da incidência as receitas não operacionais.
 RECEITAS NÃO OPERACIONAIS. COMPROVAÇÃO.
 A mera alegação do direito creditório, desacompanhada de provas baseadas na escrituração contábil/fiscal do período, não é suficiente para demonstrar que as receitas (de natureza diversa das de vendas de mercadorias e de serviços) afastadas da incidência foram incluídas indevidamente na base de cálculo da contribuição.
 PEDIDO DE PERÍCIA.
 É prescindível o pedido de perícia quando se tratar de matéria que não exige conhecimento técnico específico diferente da análise que deve ser realizada pela autoridade administrativa competente para o reconhecimento do crédito, ainda mais quando envolver a falta de apresentação de provas na fase litigiosa.
 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
 Direito Creditório Reconhecido em Parte
 
 Irresignada, a contribuinte interpôs recurso voluntário alegando que: (i) apresentou à fiscalização o Livro Diário, demonstra todas as suas receitas não operacionais, isto é, receitas não oriundas de faturamento; (ii) os descontos recebidos pela Recorrente, contas 511200 e 511600, sempre foram considerados como receitas financeiras pela própria RFB, conforme se verifica nas informações constantes no Perguntas e Respostas da DIPJ 2005; (iii) os descontos recebidos pela Recorrente são oriundos de renegociação com seus fornecedores e foram contabilizados como descontos financeiros em sua contabilidade, por força do caput do artigo 373 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do IR); e (iv) a legislação vigente definiu que o desconto e a renegociação de dívida configuram receita financeira, estando a fiscalização vinculada a esta classificação. Nestes termos, requereu que as contas em questão fossem excluídas da base de cálculo do tributo.
 O processo foi então encaminhado ao CARF para análise e julgamento, sendo a mim distribuído.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora.
 O Recurso é tempestivo, e reúne todos os requisitos de admissibilidade constantes na legislação, de modo que admito seu conhecimento. 
 Tal qual destacado no relatório, verifica-se que, a presente lide versa sobre a natureza dos valores contabilizados nas contas �511200 � Descontos Financ. Importação� e �511600 - Descontos Obtidos� da recorrente, de forma a verificar se as mesmas devem compor ou não a base de cálculo do PIS e da COFINS.
 Avaliando o conteúdo dos autos, verifica-se que, diferentemente das conclusões da fiscalização e da DRJ - que negaram provimento à homologação desses créditos pela não comprovação da natureza dos valores registrados nas referidas contas, de forma que os mesmos poderiam ter natureza de despesas operacionais e, como tais, fazerem parte da base de cálculo � a recorrente trouxe esclarecimentos sobre a natureza das contas, demonstrando que se trata de receitas financeiras.
 Destaca-se abaixo trecho do recurso voluntário nesse sentido:
 
 �A legislação definiu que o desconto e a renegociação de dívida configuram receita financeira, a Receita Federal em suas manifestações orientativas também assim as considera, logo, não poderia o D. Julgador ignorá-las.
 Portanto, todo e qualquer desconto obtido pela Recorrente em suas atividades, seja com fornecedores, instituições financeiras ou qualquer outro tipo de pessoa jurídica, é receita financeira e, como tal, foi incluído indevidamente na base de cálculo da PIS.
 [...]
 Não obstante, o argumento anterior, verifica-se que o desconto obtido pela Recorrente se refere ao pagamento a menor de uma obrigação assumida, assim, qualquer efeito positivo em razão desse desconto não gerou um ingresso de receita, mas, sim, uma diminuição no valor da obrigação assumida.�
 Em adição, deve-se reconhecer que as Perguntas e Respostas da RFB quanto ao IRPJ, ainda que não seja vinculante à decisão ora em questão por se tratar de tributo diverso, é documento importante para guiar a presente análise, tanto por ser posicionamento formal da RFB quanto à classificação contábil destes valores e de sua natureza jurídica, quanto pela necessidade de que a autoridade administrativa prese por um posicionamento único e constante, não devendo modificar critérios jurídicos em relação a interpretações conceituais. 
 Assim, cabe reproduzir o documento e acatar os conceitos nele veiculados:
 
 Considerando a ampla gama de documentos juntados aos autos que amparam o pedido da recorrente, bem como a prestação de informações que indicam que as contas �511200 � Descontos Financ. Importação� e �511600 - Descontos Obtidos� não dizem respeito a receitas tributáveis (receitas operacionais), entendo que se faz necessário baixar o processo em diligência para que tais contas sejam devidamente analisadas e que os valores relativos às renegociações contratuais e de fornecimento sejam confirmados para se que se possibilite a análise definitiva sobre a procedência do pedido e montante creditório.
 É como voto.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernanda Vieira Kotzias
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Cientificada da decisão, a interessada apresentou Manifestação de 

Inconformidade, argumentando que o despacho decisório era confuso e superficial, pois apenas 

informa que o crédito foi utilizado integralmente para pagamento de débito, contudo, não trouxe 

os fundamentos e razões para se chegar a essa conclusão. Ressalta que trouxe aos autos a 

informação de que o valor do crédito solicitado corresponde às receitas financeiras e variações 

cambiais que foram incluídas indevidamente no cálculo da contribuição, uma vez que o § 1º do 

art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 

Entende que a autoridade fiscal deveria realizar diligência para averiguar o porquê das diferenças 

apontadas e não simplesmente indeferir o crédito, em detrimento ao princípio da verdade 

material. Solicita, então, nulidade do despacho e a realização de perícia para análise dos 

documentos trazidos aos autos e respostas às questões que suscita. 

Sobreveio acórdão da DRJ/CTA concluindo unanimemente pela procedência 

parcial da manifestação de inconformidade para reconhecer parte do direito creditório pleiteado. 

Conforme fundamentação constante no voto do acórdão, a parcela não homologada do crédito 

pleiteado diz respeito aos valores registrados nas contas denominadas “descontos de 

financiamento de importação” e “descontos obtidos”, nos seguintes termos: 

 

“Assim, nos termos do entendimento trazido pelo parecer da PGFN, quanto aos valores 

regitrados nas contas “511200 – Descontos Financ. Importação” e “511600 - 

Descontos Obtidos” não cabe a exclusão solicitada, já que não se pode dizer que essas 

receitas correspondam à receita não operacional, que deva ser excluída do campo de 

incidência das contribuições. De fato, poderiam corresponder, por exemplo, a 

descontos comerciais que seriam, nesse caso, inerentes às suas atividades operacionais. 

Para que pudesse ver os valores dessas rubricas serem excluídos da base de cálculo, 

caberia à interessada comprovar a origem desses valores e demonstrar que não estão 

vinculados às atividades operacionais da empresa”. 

 

Transcrevo abaixo a ementa do acórdão da DRJ para maior clareza: 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Data do fato gerador: 13/07/2001 

COFINS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. MANIFESTAÇÃO DA PGFN. 

Consoante manifestação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, proferida nos 

termos do § 5º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, as contribuições devidas ao PIS e à 

Cofins devem incidir somente sobre as receitas operacionais das empresas, escapando 

da incidência as receitas não operacionais. 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS. COMPROVAÇÃO. 

A mera alegação do direito creditório, desacompanhada de provas baseadas na 

escrituração contábil/fiscal do período, não é suficiente para demonstrar que as 

receitas (de natureza diversa das de vendas de mercadorias e de serviços) afastadas da 

incidência foram incluídas indevidamente na base de cálculo da contribuição. 

PEDIDO DE PERÍCIA. 

É prescindível o pedido de perícia quando se tratar de matéria que não exige 

conhecimento técnico específico diferente da análise que deve ser realizada pela 

autoridade administrativa competente para o reconhecimento do crédito, ainda mais 

quando envolver a falta de apresentação de provas na fase litigiosa. 

Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 

Direito Creditório Reconhecido em Parte 

 

Fl. 132DF  CARF  MF



Fl. 3 da Resolução n.º 3401-001.910 - 3ª Sejul/4ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 10880.681852/2011-41 

 

Irresignada, a contribuinte interpôs recurso voluntário alegando que: (i) 

apresentou à fiscalização o Livro Diário, demonstra todas as suas receitas não operacionais, isto 

é, receitas não oriundas de faturamento; (ii) os descontos recebidos pela Recorrente, contas 

511200 e 511600, sempre foram considerados como receitas financeiras pela própria RFB, 

conforme se verifica nas informações constantes no Perguntas e Respostas da DIPJ 2005; (iii) os 

descontos recebidos pela Recorrente são oriundos de renegociação com seus fornecedores e 

foram contabilizados como descontos financeiros em sua contabilidade, por força do caput do 

artigo 373 do Decreto 3.000/99 (Regulamento do IR); e (iv) a legislação vigente definiu que o 

desconto e a renegociação de dívida configuram receita financeira, estando a fiscalização 

vinculada a esta classificação. Nestes termos, requereu que as contas em questão fossem 

excluídas da base de cálculo do tributo. 

O processo foi então encaminhado ao CARF para análise e julgamento, sendo a 

mim distribuído. 

É o relatório. 

 

Voto 

Conselheira Fernanda Vieira Kotzias, Relatora. 

O Recurso é tempestivo, e reúne todos os requisitos de admissibilidade constantes 

na legislação, de modo que admito seu conhecimento.  

Tal qual destacado no relatório, verifica-se que, a presente lide versa sobre a 

natureza dos valores contabilizados nas contas “511200 – Descontos Financ. Importação” e 

“511600 - Descontos Obtidos” da recorrente, de forma a verificar se as mesmas devem compor 

ou não a base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Avaliando o conteúdo dos autos, verifica-se que, diferentemente das conclusões 

da fiscalização e da DRJ - que negaram provimento à homologação desses créditos pela não 

comprovação da natureza dos valores registrados nas referidas contas, de forma que os mesmos 

poderiam ter natureza de despesas operacionais e, como tais, fazerem parte da base de cálculo – 

a recorrente trouxe esclarecimentos sobre a natureza das contas, demonstrando que se trata de 

receitas financeiras. 

Destaca-se abaixo trecho do recurso voluntário nesse sentido: 

 

“A legislação definiu que o desconto e a renegociação de dívida configuram receita 

financeira, a Receita Federal em suas manifestações orientativas também assim as 

considera, logo, não poderia o D. Julgador ignorá-las. 

Portanto, todo e qualquer desconto obtido pela Recorrente em suas atividades, seja 

com fornecedores, instituições financeiras ou qualquer outro tipo de pessoa jurídica, é 

receita financeira e, como tal, foi incluído indevidamente na base de cálculo da PIS. 

[...] 

Não obstante, o argumento anterior, verifica-se que o desconto obtido pela Recorrente 

se refere ao pagamento a menor de uma obrigação assumida, assim, qualquer efeito 
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positivo em razão desse desconto não gerou um ingresso de receita, mas, sim, uma 

diminuição no valor da obrigação assumida.” 

Em adição, deve-se reconhecer que as Perguntas e Respostas da RFB quanto ao 

IRPJ, ainda que não seja vinculante à decisão ora em questão por se tratar de tributo diverso, é 

documento importante para guiar a presente análise, tanto por ser posicionamento formal da RFB 

quanto à classificação contábil destes valores e de sua natureza jurídica, quanto pela necessidade 

de que a autoridade administrativa prese por um posicionamento único e constante, não devendo 

modificar critérios jurídicos em relação a interpretações conceituais.  

Assim, cabe reproduzir o documento e acatar os conceitos nele veiculados: 

 

Considerando a ampla gama de documentos juntados aos autos que amparam o 

pedido da recorrente, bem como a prestação de informações que indicam que as contas “511200 

– Descontos Financ. Importação” e “511600 - Descontos Obtidos” não dizem respeito a receitas 

tributáveis (receitas operacionais), entendo que se faz necessário baixar o processo em diligência 

para que tais contas sejam devidamente analisadas e que os valores relativos às renegociações 

contratuais e de fornecimento sejam confirmados para se que se possibilite a análise definitiva 

sobre a procedência do pedido e montante creditório. 

É como voto. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Fernanda Vieira Kotzias 
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